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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBITINGA 

Nós Vereadores abaixo assinados vimos através deste requerer de 

Vossa Excelência urgência especial e inclusão na Ordem do Dia da Sessão Legislativa 

Ordinária que se realiza nesta data, do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 197/2013 — 

QUE ADITA O VALOR DE CONVÊNIO CELEBRADO COM A SANTA CASA DE 

CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA. 

A referida alteração tem o objetivo de alterar o valor do orçamentj -para 

o Pronto Socorro do Centro e da Vila Maria, haja vista que o valor aprovado para ambos foi 

insuficiente. 

Termos em que, 

P. Deferimento 

Ibitinga, 19 de novembro de 2013. 

MARCEL PINTO DA COSTA 
Vere or 
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A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
DR. MARCEL PINTO DA COSTA 
PRESIDENTE 
NESTA   
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